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Resposta do Recurso “Prêmio Pacto pela Primeira Infância” (Edição 2023) 
pela Comissão de Avaliação do Comitê Goiano do Pacto Nacional pela 

Primeira Infância 

A presente resposta diz respeito à análise do recurso apresentado pelo 

município de Luziânia/GO, dentro do prazo estabelecido no item 6.2 do Edital “Prêmio Pacto 

pela Primeira Infância”, e tem como principal objetivo a reavaliação da pontuação atingida pelo 

referido município, pela Comissão Avaliadora, para se averiguar a possível modificação de sua 

colocação na premiação ora estabelecida pelo referido “Prêmio”. 

Após leitura minuciosa das justificativas ensejadoras do recurso, ficou 

constatado que as principais insurgências do município estão relacionadas à necessidade de 

pontuação “duplicada” de determinada ação em dois ou mais indicadores estabelecidos no Edital. 

Ficou claro no relatório final da Comissão de Avaliação que a primeira análise 

tomou como princípio norteador os critérios objetivos estabelecidos no Edital que fomentaram 

a melhoria de cada indicador, não levando em consideração quaisquer aspectos de ordem 

subjetiva ou juízo de valor de cada ação, descartando, portanto, as duplicidades encontradas; 

ou seja, toda a pontuação seguiu, na íntegra, a tabela especificada no Edital (item 4). 

Frisa-se que foram considerados, para efeitos de premiação e pontuação, os 

seguintes critérios: a) adesão ao Termo; b) compor o Comitê Municipal com o mínimo de 

participantes descritos no item 2.4 do Edital; c) elaborar o Plano Municipal da Primeira Infância; 

d) ações apresentadas no relatório que cada município enviou seguindo a tabela do item 4 do 

Edital.  

O município de Luziânia/GO cumpriu com todos os critérios elencados no 

parágrafo anterior, contudo algumas ações apresentadas em seu recurso estão relacionadas a mais 

de um indicador e se forem consideradas pela Comissão Avaliadora representará duplicidade de 

pontuação. 

Ainda assim foram identificadas algumas ações não pontuadas no primeiro 

relatório que somam 16 (dezesseis) pontos e que foram consideradas a partir da apresentação do 

recurso conforme especificado na planilha anexada a este documento. 
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Em que pese a consideração destas ações faltantes e a nova contagem da 

pontuação, o município de Luziânia/GO continua na 2ª colocação geral com a premiação do Selo 

Ouro (151 + 16 = 167 pontos), visto que não ultrapassou a pontuação atingida pelo município 

que está na 1ª colocação, quer seja: Itumbiara/GO (286 pontos); prevalecendo a diferença de 119  

(cento e dezenove) pontos entre estes dois municípios. 

Isto posto, uma vez recebido o recurso e feita a recontagem das ações previstas 

no recurso apresentado pelo município de Luziânia/GO, fica alterada a pontuação total deste 

município mantendo-se sua 2ª colocação no quadro geral da avaliação do prêmio 

garantindo-lhe o recebimento do Selo Ouro e do Certificado Amigo da Primeira Infância. 

Por oportuno, a Comissão Avaliadora congratula e reconhece os esforços 

empreendidos pelos municípios participantes deste 1º Prêmio Pacto da 1ª Infância e deseja que 

as ações estabelecidas a partir deste concurso sejam permanentes com novas iniciativas para a 

participação constante e recorrente destes quatro municípios noutras premiações, tornando a 

pauta voltada à 1ª Infância uma prioridade em suas políticas públicas!  

Goiânia, 10 de junho de 2024. 
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